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INDICAÇÃO   Nº  117,  DE   2003

Considerando que, por intermédio da Moção nº 001/2003, os nobres vereadores da Câmara Municipal de Jaguariúna solicitam que sejam adotadas providências, em âmbito estadual, relativas ao Rio Jaguari;

Considerando que esse rio tem suas águas represadas, por fazer parte do sistema Cantareira, construído para permitir a reversão de água para a bacia do Alto Tietê, como reforço ao abastecimento da região Metropolitana de São Paulo; 

Considerando que no período de estiagem, entre os meses de maio e outubro, as limitações de vazão nas comportas da barragem do aludido sistema e as diversas captações no curso do referido rio fazem-no passar pelo município de Jaguariúna e por outros que se situam em sua jusante com o nível sensivelmente baixo; 

Considerando que estudos revelam que a demanda para a utilização das águas do Rio Jaguari nos próximos anos aumentará significativamente, afetando ainda mais a região localizada abaixo do represamento supracitado,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao aumento da vazão do rio Jaguari à jusante da barragem do sistema Cantareira, de modo a aumentar o nível das águas desse rio em diversos municípios de nosso Estado. 



Sala das Sessões, em 21/02/2003




a) EDMIR CHEDID
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